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IIustríssimo Senhora.

Sirvo-me do presente, para informar a V. Sa.. com relação ao
assunto em epígrafe. que a participação de representante do Poder Legislativo em Conselho
Municipal é inconstitucional, pois os conselhos municipais são organismos que compõem a
estrutura do Poder Executivo.

Assim, o princípio da independência de atuação dos dois órgãos do
governo municipal impede que os membros da Câmara de Vereadores se vinculem ao chefe do
Executivo municipal.

Tal participação afronta o artigo 2'da Constituição Federal. que
trata da separação e harmonia dos Poderes, bem como o artigo 5o da Constituição Estadual de
São Paulo, que, na mesma esteira da Constituição Federal, classifica como poderes do Estado,
independentes e harmônicos entre si. o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. acrescentando
em seu § 2o a vedação de que o cidadão investido na função de um dos Poderes exerça a de
outro.

Segundo o Tribunal de Justiça de São Paulo. também não é possível
a participação de qualquer representante da Câmara, ainda que não seja parlamentar, senão
vejamos o posicionamento do TJSP:
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Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Art. 5' da Lei no 10.21612019 do
\4unicípio de Santo André. Ato normativo (art. 5') oriundo de emenda parlamentar. que
llterou projeto de lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Lei Municipal
que instituiu o Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial. Emenda
parlamentar que determinou a quantidade e os representantes do Poder Público Municipal
no referido Conselho. fixando 04 representantes do Poder Executivo e 0l representante do
Poder Legislativo. Alegação de abuso do poder de emenda parlamentar. Ocorrência.
Emenda Parlamentar que, não obstante guarde pertinência temática com o projeto de lei
:ncaminhado pelo Poder Executivo e não evidencie aumento de despesa, afastando a

elegação de inconstitucionalidade formal da norma, invade a competência exclusiva do
Chefe do Poder Executivo para tratar sobre questão de gestão administrativa.
:v idenc iando- se. assim. a inconstitucionalidade material da norma. Impossibilidade de
representante da Câmara Municioal inte r Conselho Municipal. Dor caracterizar
interferência direta do Lesislativo em âssuntos administrativos . o que não se pode
permitir, como decorrência do art.5', § 2o da Constituição Estadual, considerando
rinda que o Lesislativo tem função fiscalizatória sobre o Executivo e â manutençâo
da norma impugnada acaba por ferir o mecanismo de controle recíproco de freios e

contrapesos previsto na Constituicão. Violaçâo ao principio da Separacão dos
Poderes. I nconstitucionalidade da expressão "e Iesislativo" e do inciso II do art. 5' da
Lei n" 10.21612019 do Municínio de Santo André, por ofensa âos arts. 5", § 2", e 144,
todos da Constituicão Paulista. Ação julgada parcialmente procedente. com efeito ex
iunc". GriÍb nosso.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Sa.. os protestos
de estima e elevada consideração.

ROBE O DOS REIS ROLIM
PRESIDENTE

A Ilma. Senhora
BETINA C. MANFREDINI MORAES
DD. Secretária Executiva do CONDEMA do Município de Araçoiaba da Serra/SP
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Prezado Dr Felipe:

O COMOEMA, no cumprimento de suas atribuições, e como ato obrigatório da legislação de instituição da nova
gestão e, formação do Conselho, vem convidar o Poder Legislativo a figurar no guadro de membros do mesmo
Para tanto, solicita a indicação de 2 (dois) representantes da Casa Legislativa para preencher as vagas a ela
designadas.

No caso de impedimento, solicitamos a justificativa fundamentada.

Votos de estima e apreço.

Att
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Betina C. Manfredini Moraes
Secretária Exêcutiva


